
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA DE Nº CM 96/2025
Ao Projeto de Lei EM 74/2025

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE  EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL

 2026

1 – IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR

Nome do Vereador autor: Welington Well

Justificativa  de  escolha:  A escolha  desta  proposta  se  fundamenta  na  urgente  necessidade  de 
modernização  e  otimização  do  acesso  à  saúde  especializada  no  município  de  Divinópolis.  A 
telemedicina representa uma solução inovadora e custo-efetiva para reduzir as filas de espera e 
garantir que pacientes da Atenção Primária à Saúde recebam o acompanhamento de especialistas de 
forma ágil  e  qualificada,  impactando diretamente a  qualidade de vida da comunidade atendida 
pelas unidades de Danilo Passos, Icaraí, Lagoa dos Mandarins e Candidés.

2 – ÓRGÃO EXECUTOR E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA

Órgão executor Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA

Objeto a ser realizado: Serviços de Consultas com Especalistas por Telemedicina

Dotação oferecida:

Valor oferecido: R$ 160.000,00

3 – DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO

Razão Social: Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 18.291.351-0001/64

Endereço: Av. Paraná, nº 2.601

Bairro e CEP: São José  35501-170

Cidade / UF: Divinópolis – Mg 

Telefone: (37) 3229-6800

Site Oficial:

E-mail Corporativo: semusadivinopolis@gmail.com
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4 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Sheila Salvino

CPF: 027.009.186-65

Telefone e celular (37) 3229-6809

E-mail: semusadivinopolis@gmail.com

5 – OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS

Objeto: Viabilizar a oferta de atendimentos de consultas com médicos especialistas 
por  telemedicina  nas  unidades  de  saúde Danilo  Passos,  Icaraí,  Lagoa dos 
Mandarins e Candidés, visando a melhoria do acesso e da qualidade da aten-
ção especializada no município de Divinópolis, diminuindo o tempo de espe-
ra em filas. 

Justificativa: A implementação da telemedicina nas unidades de saúde supracitadas 
permitirá  que  pacientes  com  encaminhamentos  originados  pelos 
médicos da Atenção Primária à Saúde (APS) destas unidades sejam 
atendidos por médicos especialistas sem a necessidade de desloca-
mento para outras unidades de saúde.  Após o atendimento do médico 
da Atenção Primária o paciente que for encaminhado para um especi-
alista terá sua teleconsulta agendada já no pós atendimento, saindo da 
unidade com a data em que retornará para passar pela teleconsulta 
com o especialista. Atualmente, observamos longos tempos de espera 
para consultas com especialistas, o que impacta negativamente a ade-
são ao tratamento e a evolução clínica dos pacientes. A telemedicina 
se apresenta como uma alternativa eficaz e inovadora para mitigar es-
sa barreira de acesso, reduzindo custos de transporte para os pacientes 
e para o sistema, além de otimizar o tempo dos profissionais de saúde. 
Esta medida aumentará a eficiência do sistema de saúde local, redu-
zindo tempos de espera de forma significativa e melhorando a quali-
dade da atenção aos pacientes, com foco na agilidade do diagnóstico e 
início do tratamento. 

Metas e resultados: Meta 1: Reduzir o tempo médio de espera para consultas com médicos 
especialistas em, no mínimo, 50% para os pacientes referenciados das 
unidades contempladas, em até 6 meses após a implementação.
 

Resultado Esperado: Aumento da satisfação dos pacientes e me-
nor risco de agravamento de quadros
clínicos devido à demora no atendimento especializado.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL - Av. Paraná, 2601 - Bairro: São José - Cep: 35.501-170 -  Divinópolis-MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

Meta 2: Realizar, durante o ano de 2026, um mínimo de 1.230 telecon-
sultas com especialistas somadas as quatro unidades de saúde, a partir do 
3º mês de operação.
 

Resultado Esperado: Aumento da capacidade de atendimento es-
pecializado no município e maior resolutividade dos casos de mé-
dia e alta complexidade.

Meta 3: Capacitar 100% das equipes envolvidas no uso das ferramentas 
de telemedicina e suporte ao paciente durante as consultas virtuais em até 
1 mês antes do início das operações. 

Resultado Esperado: Garantia de suporte técnico e humano qua-
lificado para a realização das teleconsultas, assegurando a qualida-
de e a segurança do atendimento.

Meta 4: Atingir uma taxa de absenteísmo em consultas especializadas via 
telemedicina 50% menor do que a taxa atual de consultas presenciais. 

Resultado Esperado: Otimização dos recursos humanos e finan-
ceiros, com melhor aproveitamento das agendas dos especialistas.

Legenda: a) objetivo: Definir de forma geral as intenções e os efeitos esperados com 
o projeto ou serviço a ser desenvolvido.
b) justificativa: é a resposta do porquê da realização do projeto ou serviço e a 
razão pela qual é importante apoiá-lo. Abordar as origens dos problemas e 
suas consequências, as alternativas para solucioná-las (medidas práticas) e o 
resultado pretendido com a sua implantação. Informar sobre a existência de 
outros parceiros em sua execução.
c) Metas e resultados: é a quantificação do objeto, com estabelecimento das 
metas  a  serem alcançadas  pelo  projeto  ou  serviço,  para  cada  uma  delas, 
apontando um ou mais resultados esperados. Atentar para que tanto as metas 
quanto  os  resultados  estejam de  acordo  com o  objeto  proposto  e  com a 
justificativa apresentada.

6 – PÚBLICO-ALVO

Este plano de trabalho tem como público-alvo, exclusivamente, os pacientes do Sistema Único de  
Saúde (SUS) residentes no município de Divinópolis que necessitem de assistência especializada 
de saúde em Média e Alta Complexidade, especificamente aqueles referenciados pelas Unidades de 
Atenção  Primária  de  Danilo  Passos,  Icaraí,  Lagoa  dos  Mandarins  e  Candidés.  Com  a 
implementação do projeto, pretende-se atingir diretamente cerca de 1.230 pacientes por ano com 
teleconsultas especializadas, contribuindo para a redução da fila de espera e melhoria da qualidade 
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de  vida,  especialmente  para  aqueles  com  menor  poder  aquisitivo  ou  com  dificuldades  de 
deslocamento.

Legenda: Descrever os aspectos sociais,  econômicos, culturais etc.,  do público-
alvo  participante.  Especificar  se  o  público  pertence  a  algum  segmento 
predeterminado, como: mulheres, crianças, adolescentes, quilombolas, assentados, 
catadores,  indígenas,  etc.  Informar  também  a  quantidade  de  pessoas  que  se 
pretende atingir com a execução do projeto ou serviço.

7 – CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

PERÍODO PREFEITURA PROPONENTE OUTROS TOTAL

MÊS 1 R$ 160.000,00 R$ 160.000,00

MÊS 2

MÊS 3

MÊS 4

MÊS 5

MÊS 6

TOTAL R$ 160.000,00 R$ 160.000,00

8 – PLANO DE APLICAÇÃO

ITEM MUNICÍPIO PROPONENTE OUTROS TOTAL

1 – Recursos 
humanos:

2 – Material de 
consumo:

3 - Outros R$ 160.000,00 R$ 160.000,00

TOTAL R$ 160.000,00 R$ 160.000,00

9 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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Legenda: Descrever outras informações complementares. Caso seja necessário, inserir anexos.

Divinópolis/MG, 22 de Outubro de 2025.

Assinatura do parlamentar 
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Data de criação do documento: 22/10/2025 às 16:21:10

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

0PV        OXK        PND        VG5

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/0PV-OXK-PND-VG5
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